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Algumas razões em defesa da posição não-conformista no desacordo entre pares José Leonardo Ruivo (Doutorando/PUCRS) [email protected] RESUMO O presente artigo visa responder a seguinte pergunta: qual é a atitude racional que você está intitulado a ter com respeito a uma proposição que é disputada por um par epistêmico seu? O princípio que estruturou a discussão sobre o desacordo racional entre pares, na epistemologia contemporânea, foi a Perspectiva do Igual Peso, que diz: em casos de desacordo entre pares, deve-se dar peso igual para as opiniões do par e própria. Contudo, tal perspectiva tem como consequência um ceticismo localizado: se a atitude racional dos pares em desacordo é a suspensão da crença, então é impossível o desacordo racional entre pares. Na literatura essa perspectiva recebeu o rótulo de uma posição conformista sobre o desacordo racional. Nosso trabalho se propõe a apresentar os argumentos de Thomas Kelly (2005, 2011) em favor da posição não conformista sobre o desacordo entre pares. ABSTRACT Our arcticle aims to answer the following question: what is the rational attitude that you are entitled to have with respect to a proposition that is under dispute between you and a epistemic peer of yours? The principle that had structured the discussion about rational peer disagreement in contemporary epistemology is the Equal Weight View, that says: In cases of peer disagreement, one should give equal weight to the opinion of a peer and to one’s own opinion. But that view has a skeptical consequence: if the peer rational attitude is to suspend judgment, so the rational peer disagreement is impossible. In the literature that view has received the name of conformism about rational disagreement. Our work aims to present Tomas Kelly’s (2005, 2011) arguments in favor of a non conformist view about peer disagreement.



INTRODUÇÃO Ao longo de nossas vidas tomamos contato com várias informações provenientes das mais diversas fontes. É de se esperar que, dada a diversidade e qualidade das fontes e
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informações, muitas vezes as pessoas entrem em desacordo acerca de determinado assunto. Podemos pensar inúmeras áreas e temas em que encontramos pessoas discordando. Desse fato alguém poderia apresentar uma explicação de natureza psicológica sobre a ocorrência do desacordo. Mas explicações desse tipo seguem um padrão descritivo. Por exemplo, um psicólogo poderia dizer que as pessoas entram em desacordo pelo prazer de discutir, independente dos argumentos envolvidos. Sua teoria precisaria explicar uma tendência natural das pessoas discutirem sem considerar os argumentos envolvidos, assim como mostrar que essa tendência natural se expressa em casos de desacordo. Explicações de natureza psicológica como essa, embora busquem descrever o que ocorre nos casos de desacordo, não nos diz qual atitude estamos intitulados a ter nesses casos. Dito de outro modo, ela parece carecer de um aspecto normativo acerca do desacordo. Para deixar isso mais claro, imaginemos a seguinte situação: você está a conversar com um colega sobre os benefícios e malefícios do cigarro. Em certo momento você diz que o cigarro não faz mal à saúde, e seu colega discorda. Bom, mas como essa discordância afetaria as opiniões em questão? Ambos estão intitulados a suspender as opiniões sobre o assunto? Ou, a despeito das conclusões contraditórias, ambas opiniões são igualmente válidas? As últimas questões possuem um peso normativo, fato que foi notado por muitos epistemólogos. Nesse sentido eles buscaram padrões normativos nas situações que envolvem disputas de opinião. Por isso o fenômeno do desacordo tornou-se o centro de uma série de questões epistemológicas. Mas quais são essas questões?



1. QUESTÕES EPISTÊMICAS A fim de introduzir o debate, apelamos, na seção anterior, para exemplos que indicam intuitivamente o que está em jogo quando falamos no desacordo. Dado nosso interesse analítico à questão, cabe identificar de modo mais preciso os termos do problema: ou seja, cabe especificar o que é exatamente o interesse normativo e epistêmico sobre o desacordo. Nosso interesse sobre o desacordo é de natureza epistêmica porque visa avaliar a atitude doxástica de um sujeito frente às razões que ele dispõe. Dito de outro modo, queremos saber se



3/16



um sujeito está intitulado/justificado1 a crer em uma proposição P em um determinado momento. Para avaliar a intitulação do sujeito precisamos examinar as razões envolvidas, ou seja, as evidências que um sujeito dispõe, naquele momento, para saber se ele está ou não está intitulado a crer. Em suma, tal avaliação considera que a atitude doxástica precisa ser proporcional as evidências que o sujeito dispõe. Desse modo ou: (1) a evidência disponível dá suporte para que um sujeito S creia em uma proposição P; ou (2) a evidência disponível dá suporte para que um sujeito S creia em uma proposição não-P; ou, (3) a evidência disponível é neutra em relação da crença de um sujeito S com respeito a uma proposição P23. Por exemplo, se S vê uma parede branca à sua frente, e seu sistema cognitivo está funcionando normalmente, isso é evidência para que ele esteja intitulado a formar a crença de que ele vê uma parede branca à sua frente, o que ilustra a possibilidade (1). Esse mesmo caso ilustra a possibiliade (2), ou seja, S está intitulado a formar a crença de que ele não vê uma parede amarela à sua frente. Contudo, se ele vier a descobrir que está em um cenário enganador, digamos, que existe uma lâmpada na sala que mascara a cor real da parede, então ele está em uma situação do tipo (3), ou seja, não está intitulado a formar qualquer crença sobre a cor da parede. Antes de avançarmos, cabem duas observações. A primeira é que nosso modelo pretende exaurir as possibilidades relevantes para a questão. Ou seja, ele indica explicitamente as possibilidades em que um sujeito está justificado a crer. Desse modo, seguindo nosso exemplo, se S está em um cenário enganador e vem a formar a crença de que a parede é amarela, então ele não está intitulado a fazer isso e, portanto, não está justificado a crer, ou mesmo, ele é irracional em formar essa crença. A segunda observação diz respeito a natureza do modelo. Poderíamos avaliar os casos de desacordo em uma outra perspectiva, por exemplo, visando normatividade prática. Isso seria o 1



É importante notar que “estar justificado” é um termo ambíguo. Podemos estar nos referindo as crenças que um individuo possui atualmente ou, então, as crenças que um indivíduo está intitulado a ter, independente de possuí-las atualmente ou não. Tal distinção, introduzida por Roderick Firth (1978) é importante para salientar a natureza da avaliação do sujeito epistêmico. Aqui estamos interessados na segunda relação, de intitulação, conhecida como justificação proposicional, e não na primeira, chamada de justificação doxástica. 2 Aqui a relação de suporte visa explicar, de modo intuitivo, o que significa estar justificado. Notamos, contudo, que a discussão é muito mais profunda, especialmente no que diz respeito se aquilo que justifica uma crença é um processo confiável ou uma representação mental de uma proposição tomada como verdadeira. Para uma leitura introdutória sobre o tema veja FELDMAN (2003), capítulos 4 e 5; e STEUP (2005). 3 Alguns epistemólogos trabalham com graus de crença ao invés da perspectiva que adotamos. Acreditamos que tudo que será dito aqui aplica-se a esses casos, feita as devidas modificações.
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caso se nosso interesse fossem critérios para avaliar o papel de fatores práticos no peso das razões em disputa (como, p.ex. o quão importante é para um sujeito estar correto). Não é o caso aqui que estamos menosprezando a importância desse tipo de análise, mas simplesmente escolhendo um foco em detrimento de outro. A despeito disso, cabe notar que ao restringir a avaliação epistêmica às possibilidades (1-3), estamos dizendo que é possível explicá-las levando em conta somente o suporte evidencial - ou seja, sem apelar para razões práticas4. Até então estivemos às voltas em explicar o que envolve uma avaliação epistêmica. Na próxima seção iremos apresentar uma “fenomenologia do desacordo”, a fim de delimitar os momentos e as características relevantes do mesmo para a investigação epistêmica.



2. DESACORDO O que é um desacordo? Intuitivamente, um desacordo envolve a ponderação de opiniões aparentemente contraditórias sobre um determinado tema. Por que aparentemente? Porque, muitas vezes, o que gera essa situação diz respeito a falta de uma ou mais destas características: clareza sobre o que está sendo dito;



informação mais ampla sobre o tema; e,



capacidade/habilidade em considerar o problema. Voltaremos a isso adiante. Além de questões que dizem respeito aquilo que gera um desacordo, podemos pensar que um desacordo não precisa, necessariamente, de duas ou mais pessoas para ocorrer. Há casos onde o sujeito, através de uma reflexão, descobre que possui crenças inconsistentes sobre um determinado tema. Ou então, há casos onde o sujeito discorda de algo que ele lê, escrito por alguém que já faleceu5.



Nos casos em que envolve duas ou mais pessoas, podemos pensar



em: situações aonde você é um dos partidos envolvidos ou situações em que você é um observador dos partidos envolvidos. A diferença significativa desse segundo tipo de caso é que você não precisa ter qualquer opinião sobre o assunto em questão - poderia estar assistindo um



4



Uma conclusão que se segue é que, se um sujeito crê em algo levando em conta somente razões práticas, diremos que ele não está justificado (epistemicamente) a crer com base nas evidências que ele dispõe. O exemplo clássico dessa situação é a Aposta de Pascal que parte da seguinte conjectura: qual é a melhor situação, eu crer em Deus e ele não existir ou eu não crer nele e ele existir? Na segunda, estarei condenado ao inferno enquanto que, na primeira, evito pecar. Logo, é melhor eu crer que Deus existe. Ou seja nesse caso alguém crê na existência de Deus somente por razões práticas, e não por razões epistêmicas. 5 Note-se que podemos combinar essas situações imaginando um caso onde o sujeito discorda consigo mesmo, não em relação a crenças inconsistentes atuais, mas em relação a crenças passadas e atuais (por exemplo, uma pessoa lendo um texto que escreveu em um passado distante).



5/16



desacordo entre especialistas da biogenética simplesmente para saciar sua curiosidade sobre o que se discute atualmente acerca do tema6. A última consideração acerca dos tipos possíveis de desacordo diz respeito aos momentos que estão presentes nessa situações. Como vimos, há casos de desacordo que envolvem somente uma pessoa. Mas podemos imaginar casos cuja questão pode ser compartilhada. Nesse sentido, queremos sugerir dois graus de compartilhamento: um primeiro grau relativo à consciência da existência do desacordo e, um segundo grau, relativo à consciência das razões pelas quais existe o desacordo. Ainda que breve, a tipologia apresentada é significativa quando pensamos em uma “fenomenologia do desacordo”. Embora tenhamos buscado nessa seção instrumentalizar minimamente o leitor, tal tarefa foi pensada com a finalidade de compreender e avaliar criticamente a natureza do tipo de desacordo que é foco da literatura epistemológica, a saber, o desacordo entre pares. O que há de particular no desacordo entre pares? Em primeiro lugar, trata-se de um desacordo que não é gerado por falta de informação, clareza ou capacidade dos envolvidos. Isso quer dizer que, do ponto de vista dos sujeitos envolvidos, ambos crêem que estão igualmente bem informados, que estão sendo suficientemente claros e que ambos possuem as mesmas capacidades cognitivas. Ou, dito de outro modo, as partes dissidentes são pares epistêmicos e, por isso, estão em simetria, no sentido de não terem, aparentemente, uma vantagem epistêmica sobre o outro7. Aparentemente porque pode resultar que, após o desacordo inicial, virem a descobrir que eles não eram pares epistêmicos porque uma das três condições não foi satisfeita. Além disso, se as partes dissidentes estão em simetria relativo a clareza e informação que possuem, é porque ambos tem consciência das razões do outro, e discordam. Agora, imagine a seguinte situação: (4) você, em isolamento, formou a crença P com base em uma evidência E, minuciosamente analisada. (5) Contudo mais tarde veio a conhecer um par epistêmico seu que formou, também em isolamento, a crença de que não-P, também com



6



Esse é o chamado problema novato versus especialistas. Ele não será nosso foco de interesse aqui. Sobre isso ver GOLDMAN, 2011; ETCHEVERRY, 2012. 7 Não precisamos nos demorar muito sobre a definição de par epistêmico, embora caiba um esclarecimento. Tal noção é altamente contextual, no sentido de que ela não pode ser muito idealizada, sob risco de não instanciar nenhum caso de desacordo atual. Por outro lado, se a noção for muito frouxa, ela não permite uma simetria suficiente para que o desacordo seja epistemicamente intrigante (gerado por falta de clareza, informação ou habilidade).
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base na evidência E, após minuciosa análise8. Dado (4) e (5), chegamos ao problema epistemológico do desacordo entre pares: (Q1) qual é a atitude racional que você está intitulado a ter com respeito a P?



3. A PERSPECTIVA DO IGUAL PESO Ao refletir sobre (Q1), algumas saídas vem a mente. Talvez a primeira seja de que os pares precisam buscar mais informações antes de tomarem partido. Mas cabe notar que esse tipo de saída, por si só, não diz respeito a racionalidade epistêmica dos pares. Investigar é um tipo de atividade prática e, nesse caso, não estamos buscando algum tipo de normatividade prática (como vimos na seção 1). O que se busca é uma resposta epistêmica com respeito a situação de desacordo que os pares se encontram. Assim, se as partes decidirem por investigar mais, vamos supor aqui, para fins de argumentação, que tomaram tal decisão com a base epistêmica de que ambos não estavam intitulados a formar a crença de que P com base na evidência disponível, ou seja, nossa possibilidade (3). Isso já aponta como iremos encarar o desafio e buscar uma resposta ao problema em questão. Como vimos nas seções anteriores, se o campo da justificação epistêmica relaciona-se com as possibilidades (1-3), então responde-se a (Q1) com um princípio que explique qual atitude doxástica o sujeito está intitulado a ter em um caso de desacordo entre pares. Afinal, o sujeito é racional se mantiver sua atitude doxástica ou não? Mas tal tarefa não é fácil e aqui a literatura se divide9. O princípio que estruturou toda a discussão sobre desacordo entre pares e ainda conta com muitos adeptos é a Perspectiva do Igual Peso que diz: Perspectiva do Igual Peso (EW): Em casos de desacordo entre pares, deve-se dar peso igual para as opiniões do par e própria10. Vejamos como um defensor de (EW) responde a (Q1).



8



A condição de análise minuciosa aqui visa qualificar o tipo de embasamento em questão: a relação entre E e as proposições em questão é clara, bem informada e realizada competentemente pelos envolvidos. 9 Seguiremos os princípios tal como apresentados por KELLY (2011). 10 Richard Feldman (2006, 2007) marcou o início desse debate defendendo tal posição.
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Desacordo (EW): Em primeiro lugar é bastante plausível supor que em um caso como descrito em (4-5), ex hypothesi, nenhum dos partidos possa apelar para um critério objetivo que quebre a simetria. Para que isso fique mais claro, iremos trabalhar com a perspectiva da primeira pessoa. Se eu creio em P com base na evidência E, eu tenho uma razão para crer em P, a saber, a evidência de primeira ordem E. Todavia, no momento em que eu tenho a consciência do desacordo, e que esse alguém é meu par, (EW) diz que as razões para crer devem ser pesadas de modo igual - uma vez que se tratam de pares. Para que essas razões possam ser pesadas de modo igual, cada uma das partes precisa tomar consciência das razões do outro. No instante que essas razões são divulgadas, cada uma das partes passa a ter uma nova evidência: você passa a crer que seu par crê em não-P com base em E. Essa evidência de ordem superior passa, agora, a ser uma razão que você tem para crer em não-P, a saber: que seu par epistêmico crê em não-P com base em E. Uma vez que o critério de racionalidade implica em descartar inconsistências11, se eu tenho uma razão para crer em P e uma razão para crer em não-P, a atitude racional é a suspensão da minha crença sobre P. Através do critério de simetria, reflexivamente, a atitude racional do seu par será também a suspenção da crença sobre P. A última afirmação mostra porque (EW) tem como consequência um ceticismo localizado: se a atitude racional dos pares em desacordo é a suspensão da crença, então é impossível o desacordo racional entre pares. Todos os casos de desacordo são somente desacordos aparentes, gerados devido a um erro de uma das partes. Note que essa interpretação forte está comprometida com a ideia de que: se há um erro de uma das partes, então; ou um dos dissidentes foi considerado erroneamente como sendo um par, ou os dois dissidentes foram erroneamente considerados como sendo competentes. Na literatura (EW) recebeu o rótulo de uma posição conformista sobre o desacordo racional. No que segue de nosso trabalho, iremos apresentar os argumentos de Thomas Kelly em favor da posição não conformista sobre o desacordo entre pares. Antes de analisá-la diretamente cabe olharmos mais de perto algumas visões não conformistas.



11



Vamos assumir isso a despeito dos problemas envolvidos com o paradoxo do prefácio e o paradoxo da loteria. Sobre a relação entre crenças racionais e inconsistentes ver RODRIGUES (2012).
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4. VISÕES NÃO CONFORMISTAS Os princípios que iremos elencar aqui, cabe notar que eles servirão de baliza para a discussão. Nessa seção apresentaremos uma série de visões não conformistas e, na seção seguinte, iremos avaliá-las comparativamente. Se, como vimos, a (EW) diz respeito a um princípio bastante forte, iremos iniciar examinando um outro, igualmente forte mas que vai na direção oposta, a Perspectiva do peso não independente: Perspectiva do peso não independente (NIW): Em pelo menos alguns casos de desacordo entre pares pode ser perfeitamente racional não conferir peso algum a opinião do partido oposto. Como um defensor da (NIW) responde a (Q1)? Retomemos o seguinte momento do desacordo entre pares aonde ambos conhecem as razões do desacordo. Do ponto de vista da primeira pessoa: você crê em P com base em E e crê que seu par crê em não-P com base em E. Nesse caso, se (NIW) é verdadeira, logo é possível ser racional para você manter a crença em P a despeito das razões que seu par apresenta. Mas isso não pode ser feito arbitrariamente, sob risco de dogmatismo. Assim, o defensor de (NIW) precisa apresentar um critério claro para que seu princípio seja válido. Talvez a saída mais promissora para o defensor da (NIW) seja que ele introduza uma assimetria legítima, como, por exemplo, que você tenha avaliado corretamente o suporte evidencial e seu par não. Com tal especificação dos casos, pode-se fortalecer (NIW) em direção a Perspectiva assimétrica do peso não independente: Perspectiva assimétrica do peso não independente (ANIW): Em pelo menos alguns casos de desacordo entre pares pode ser perfeitamente racional não conferir peso algum a opinião de um par enquanto a própria opinião é a resposta racional à evidência original. Desse modo, o resultado de (ANIW) contrasta com o resultado de (EW) porque, nesse ponto, um dos pares deve se converter a posição do outro, sob risco de irracionalidade. Cabe uma observação acerca da relação entre simetria e pares epistêmicos. Havíamos dito anteriormente que (EW) parece conectar de paridade e simetria de tal modo que o conformista terá de defender que é o agnosticismo que mantém a paridade e, consequentemente,
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a impossibilidade do desacordo racional. Por que o agnosticismo mantém a paridade? Porque, se existem casos de desacordo que persistem, eles servem para nos mostrar que no futuro, quando descobrirmos se algum dos dois estava de fato correto ou ambos estavam errados em manter a sua posição, então descobriremos qual dos dois, se algum, era realmente competente epistemicamente. Nesse sentido, suspender o juízo mantém a paridade, porém, com a consequência cética. Todavia os não conformistas parecem lidar com uma noção de par que os leva a uma petição de princípio pois: como alguém pode ser um par epistêmico, igualmente competente e, ainda assim, um ser “mais par do que outro”? Uma das razões em favor dos não conformistas é o fato de que eles lidam com uma noção de par que é contextualmente determinada, ou seja, considerando as dificuldades de uma noção muito idealizada ou muito frouxa (cfme n.7). Mas se a noção de par dos não conformistas tem a motivação virtuosa de lidar com atribuições de competências (e, por conseguinte, de pares) que são falíveis, a teoria ainda precisa explicar como ao longo do desacordo entre pares permanece a paridade ainda que a simetria seja quebrada. Tal explicação será dada na próxima seção. Antes iremos indicar uma radicalização da (NIW), a Perspectiva simétrica do peso não independente. O princípio diz: Perspectiva simétrica do peso não independente (SNIW): Em alguns casos de desacordo entre pares ambos partidos da disputa podem ser perfeitamente racionais mesmo se nenhum dá peso algum para a opinião do outro partido. Ou seja, se (NIW) autoriza que algum dos pares é racional ao não conferir peso a opinião do outro; (SNIW) radicaliza apontando que ambos são racionais a despeito de, por exemplo, você crer que P com base em E e seu par crer que não-P com base em E12. Se (EW) tem como consequência um ceticismo localizado, (SNIW) tem como consequência um relativismo localizado porque avalia como igualmente racional crenças contraditórias dos pares, a despeito de compartilharem a mesma evidência. 12



A título de nota cabe adiantar que não iremos aprofundar a discussão sobre a (SNIW) porque para avaliarmos tal princípio precisaríamos examinar outro, a Tese da Unicidade, que diz: (UT) um corpo de evidência justifica, no máximo, uma proposição de um conjunto de proposições incompatíveis e justifica, no máximo, uma atitude doxástica referente a qualquer proposição particular. (o princípio foi formulado por FELDMAN, 2007, p. 205). Dado nosso propósito introdutório acreditamos que podemos passar ao largo de tal discussão sem afetar nossos objetivos. (sobre SNIW e UT ver KELLY, 2011 p. 187-190)
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Com isso em mente, adentramos na próxima seção para explicar: como, para um não conformista, permanece a paridade ainda que a simetria seja quebrada; e, qual princípio responde corretamente a (Q1) especificando adequadamente (de modo que não seja vago) quais casos instanciam, quais não instanciam e por que.



5. EVIDÊNCIA TOTAL Vimos que o não conformista tem o ônus de explicar como permanece a paridade ainda que a simetria possa ser quebrada. Kelly (2005) apresenta uma explicação plausível para isso. Partindo da ideia de atribuição de paridade epistêmica que seja, em alguma medida, determinada pelo contexto, é fácil ver que somente isso não é suficiente, pois considerar alguém como par epistêmico está diretamente relacionado a tomar alguém como competente em determinado assunto. Embora não entremos aqui em uma longa explicação de um modelo de atribuição de competência, podemos supor que tal modelo, se pretende respeitar o critério contextual, funciona como uma espécie de generalização indutiva. Como isso garante, para um não conformista, que a simetria seja quebrada sem retirar a atribuição de paridade epistêmica? A resposta não conformista: porque quando eu quebro a simetria em um caso de desacordo entre pares eu não solapo a ideia de que meu par é um excelente avaliador sobre determinada questão em geral, mas, simplesmente, que naquela ocasião ele falhou. Ainda que não ofereçamos um modelo que diga quantas falhas (ou quantos acertos) são necessários para retrair (ou conceder) a atribuição de competência, ele é suficiente para nossos propósitos porque explica como é possível que, em um caso de desacordo entre pares, quando a simetria é quebrada, a paridade pode permanecer. Mas o não conformista ainda não explicou como a simetria pode ser quebrada. Para isso precisamos avaliar os princípios não conformistas que apresentamos anteriormente. Vamos tomar (ANIW) como sendo a versão mais promissora de (NIW). Vamos avaliar tal princípio com base no nosso caso de desacordo entre pares: Desacordo (ANIW): É bastante plausível supor que em um caso como descrito em (4-5), ex hypothesi, nenhum dos partidos possa apelar para um critério objetivo que quebre a simetria. Agora, se eu creio em P com base na evidência E, eu tenho uma razão para crer em P, a saber, a evidência de primeira ordem E. (Cabe lembrar que, nesse caso, a crença
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foi formada de modo bem informado e competentemente). Todavia, no momento em que eu tenho a consciência do desacordo, e que esse alguém é meu par, (ANIW) diz que em alguns casos as razões para crer devem ser pesadas de modo diferente considerando qual é a resposta racional à evidência E. Para que essas razões possam ser pesadas, cada uma das partes precisa tomar consciência das razões do outro. No instante que essas razões são divulgadas, cada uma das partes passa a ter uma nova evidência: você passa a crer que seu par crê em não-P com base em E. Essa evidência de ordem superior passa, agora, a ser uma razão que você tem para crer em não-P, a saber: que seu par epistêmico crê em não-P com base em E. Contudo, considerando que esse é um caso licenciado por (ANIW) é perfeitamente racional eu descartar a evidência de ordem superior uma vez que a minha evidência de primeira ordem responde racionalmente a evidência E. Tal exemplo mostra por que (ANIW) é falsa. Dado que, ex hypothesi, nenhum dos partidos pode apelar para um critério objetivo que quebre a simetria, então como pode ser que um dos pares se coloque do ponto de vista de lugar nenhum, como se para ele estivesse disponível um critério objetivo de confirmação? E, mesmo que seja verdade que em um futuro (próximo ou distante) eu e meu par tenhamos acesso a esse critério objetivo de informação, no momento do desacordo não é racional julgar que foi o par que avaliou erroneamente a evidência. Ou seja, ao fim e ao cabo (ANIW) descarta, de modo arbitrário, a evidência de ordem superior que o par oferece. Talvez se pudesse argumentar que uma prova que objetivamente garante o suporte de P com base na evidência E seria uma prova forte o suficiente para que não fosse facilmente descartada. Porém, sabemos que a fenomenologia do raciocínio não costuma acompanhar a relação de suporte: tanto quem raciocina mal como quem raciocina impecavelmente podem estar igualmente certos, a despeito do primeiro ter uma certeza psicológica e o segundo, uma certeza epistêmica. E o problema aqui exige que essa falta de transparência tenha algum lugar no tratamento epistêmico. Essa, talvez, seja a importância mais significativa da evidência de segunda ordem: quando dois pares estão em consenso acerca de determinada relação de suporte, isso é uma evidência que funciona em favor da primeira ordem. Por que isso? Considere um caso em que as pessoas estão em um consenso acerca de uma determinada relação de suporte. Agora, é de se
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esperar que, entre aqueles que creem que P com base em E, muitos não o façam de modo independente, mas porque consideram o consenso como uma boa evidência para crer em P. O que há de desconfortável nesse caso de consenso cego é que é possível que esse tipo de caso seja muito difícil de distinguir dos casos em que o sujeito raciocionou de modo independente. Se (ANIW) é falsa isso deixa o defensor de (EW) em situação melhor 13? Como vimos no do Desacordo (EW) o impacto de considerar a evidência de ordem superior tende a pressionar a evidência de primeira ordem em direção a suspensão da crença. É bastante plausível supor que tal situação possa ser generalizada: proporcional ao número de pares que opina sobre a sua crença de primeira ordem, maior peso a ordem superior terá. Mas, se (EW) tem uma conclusão correta nesses casos, sua explicação é problemática. Considere o seguinte caso: Acordo contra (EW): É bastante plausível supor que em um caso como descrito em (4-5), ex hypothesi, nenhum dos partidos possa apelar para um critério objetivo que quebre a simetria. Agora, se eu creio em P com base na evidência E, eu tenho uma razão para crer em P, a saber, a evidência de primeira ordem E. A crença foi formada de modo bem informado e competentemente. Todavia, a evidência E dá suporte para não-P. Meu par, que formou a crença de modo bem informado e competentemente, chegou ao resultado de que a evidência E dá suporte para P: ele tem uma razão para crer em P, a saber, sua evidência de primeira ordem. No instante que essas razões são divulgadas, cada uma das partes passa a ter uma nova evidência: você passa a crer que seu par crê em P. Essa evidência de ordem superior passa, agora, a ser uma nova razão que você tem para crer em P, a saber: que seu par epistêmico crê em P com base em E. Através do critério de simetria, reflexivamente, a atitude racional do seu par será considerar a evidência de ordem superior, uma vez que a minha evidência de primeira ordem responde racionalmente a evidência E. No caso Acordo contra (EW) os pares avaliam erroneamente a evidência de primeira ordem mas, a despeito do seu suporte evidencial, a segunda ordem lhes dará maior confiança. O defensor de (EW) poderia contra-argumentar que o problema desse caso não é (EW), mas o fato de que há um erro das duas partes. Mas, dado os termos do problema, ex hypothesi, não há um



13



Considerando, para nossos propósitos que (ANIW) é a versão mais promissora de (NIW). A outra saída do defensor de (NIW), como vimos na seção anterior, seria apelar para (SNIW).
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ponto de vista de independente que garantisse um critério objetivo de confirmação. Em suma, o defensor de (EW) precisa dizer como sua explicação diz respeito a uma tendência da ordem superior triunfar sobre a evidência de primeira ordem, levando em consideração a primeira ordem, e sem o apelo inverso a suposição problemática de (ANIW), que provas que não garantem objetivamente o suporte de P com base na evidência E seriam provas suficientemente fortes para que fossem facilmente descartadas. Aonde isso nos leva? É por conta da dialética envolvida na argumentação entre (ANIW) e (EW) que Kelly apresenta a Teoria da Evidencia Total: Teoria da Evidencia Total: (TE) “o que é racional para crer depende tanto da evidência de primeira ordem quanto da de ordem superior que é disponibilizada pelo fato do par epistêmico crer naquilo que ele crê." (KELLY, 2011, p. 201). O que (TE) introduz no é que, nos casos de desacordo, no momento em que um dos pares considera P com base na evidência E, sua evidência total é somente sua evidência E. Contudo, após tomarem consciência das razões do desacordo, sua evidência total E* é: (6) a evidência de primeira ordem E; (7) o fato de que você crê que P é verdadeira; (8) o fato de que seu par crê que H é falsa14. Para Kelly tal modelo deixa claro o erro de (EW) e (ANIW). Para (ANIW), nos casos de desacordo entre pares, a atitude racional sobre P dada a evidência E* é idêntica a atitude racional sobre P dada a evidência E, a despeito do efeito de E*. Isso está errado porque E* tem efeito sobre o que é racional para crer em casos de desacordo. Esse efeito, explicitado por (7) e (8) , tem um impacto de moderação que força a racionalidade em direção ao agnosticismo. Mas generalizar esse impacto como o defensor de (EW) faz não é o modo correto de compreender as coisas, a despeito do seu veredito. O que ocorre quando a força da evidência de ordem superior solapa a força da evidência de primeira ordem diz respeito a uma força psicológica que precisa, também, ser levada em consideração. Dito de outro modo, (EW) parece nos forçar a uma compreensão de que crer nos outros é pior do que formar a crença sozinho, de modo independente. Contudo, essa é uma visão



14



Cfme (KELLY, 2011, p. 202) e (KELLY, 2005, p. 190)
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distorcida do fenômeno porque não leva em conta que a raiz do problema seja que é: crer no que os outros creem porque os outros creem pode não contar como evidência adicional15. Bom, mas se o defensor da (TE) consegue descrever o problema, como ele responde a (Q1), ou seja, quando a opinião do par deve ou não deve contar nos casos de desacordo? A fim de esclarecer seu ponto, Kelly apresenta o seguinte exemplo: Caso do restaurante: Você vai a um restaurante com vários amigos. Você e um desses seus amigos tem o hábito de fazer o cálculo da divisão da conta para todos. Ao final da refeição, como de hábito, vocês fazem esse cálculo idependendentemente um do outro. Você crê que a conta individual é R$ 43 por pessoa, e isso é uma resposta perfeitamente plausível para a questão: o quanto cada um deve pagar nessa refeição. Contudo, seu amigo apresenta a resposta de que a conta individual é R$450, uma quantidade que passa significativamente o valor total da conta. O defensor da (TE) responde ao Caso do restaurante do seguinte modo: dada a totalidade das evidências que estão disponíveis para você que são relevantes para saber o valor da conta, é irracional dar qualquer crédito para a proposição de que a divisão total da conta é R$450, a despeito do fato de que é isso que o seu par crê. Nesse caso, diz Kelly, são as considerações não psicológicas que afundam as considerações psicológicas na insignificância epistêmica16. CONSIDERAÇÕES FINAIS Buscamos apresentar a posição não conformista de Thomas Kelly acerca do desacordo racional entre pares. Por conta do que foi dito, temos fortes razões para crer que a abordagem do autor é relevante porque evidencia uma série de problemas ao conformismo, a posição tradicionalmente aceita no debate sobre desacordo. Ao formular a teoria da evidência total Kelly mostra que a evidência de primeira ordem deve desempenhar um papel balanceada com a evidência de ordem superior. Isso aponta para uma saliência do sujeito em questão, o que parece minar a possibilidade da existência de uma norma geral para a revisão de crença das formas que consideramos nas seções 2 e 3. Ao fazer 15



Um exemplo disso é o “caso do guru” (GOLDMAN, 2011). Trata-se de um líder de um grupo de adeptos que tudo que o líder crê, os adepdtos creem. Mas os adeptos creem acriticamente, eles são como que clones intelectuais. Esse caso Goldan utiliza para atacar a ideia de que o número de especialistas importa para a atribuição de confiabilidade/autoridade epistêmica. 16 Cfme KELLY (2011, p. 207-8)
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com que nosso foco esteja voltado para a evidência total, Kelly aponta também a importância de que o epistemólogo considere, em algum grau, uma fenomenologia do descordo, ou seja, quais são os momentos envolvidos no desacordo entre pares. Por último, qual é a importância epistêmica do desacordo? Esperamos ter mostrado para o leitor que ele é significativo, a despeito da relação de simetria. No caso de um desacordo que não é entre pares, ele é importante para que os envolvidos tenham acesso a novas evidências. Já no caso em que envolvem pares epistêmicos, ele é importante para que a força probativa dos argumentos possa ser testada e aprimorada.
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